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CONTRATO 021 / 2009 
 

O Município de Paty do Alferes, torna  público que 
assinou contrato com a empresa  
ELETRONEURODIAGNÓSTICO DE VOLTA 
REDONDA LTDA, para a realização de exames 
neurológicos, no valor de R$ 6.300,00 ( seis mil e 
trezentos reais).   

  
  Paty do Alferes, 31 de março de 2009. 

 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

1 - HOMOLOGO  O RESULTADO  DO PREGÃO  N.º 014/2009  - SMAPAS,  QUE  

TEM  COMO  OBJETO  A  AQUISIÇÃO DE ÓCULOS,  PARA  ATENDER 
MUNÍCIPES CARENTES, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO E AÇÃO 
SOCIAL,  PELA EMPRESA: 
 
 

• ÓTICA SHOPPING FLORESCER LTDA- ME, com os itens 01 á 
08, no valor total de R$ 7.676,10 (sete mil, seiscentos e 
setenta e seis reais e dez centavos). 

 
VALOR T OTAL DA LICITAÇÃO: R$ 7.676,10 (SETE MIL, SEISCENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS).  
 
 
2 – ORDENO NESTE ATO A DESPESA.  
3 - PROCEDA-SE AO EMPENHO. 
 
 

PATY DO ALFERES, 31 de março de 2009.  
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO  MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 228/2009  - G.P.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições legais,

 
 R E S O L V E :

 
 
Art. 1º) -

  

Nomear ROBERTO VINICIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
846/01, para exercer o cargo e m comissão de DIRETOR DA DIVISÃO 
DE

 

SEGURANÇA PATRIMONIAL – COMANDANTE DA GUARDA 
MUNICIPAL

 

símbolo DAS-3, em vaga previs ta pela Lei nº 1570 de 16 
de março de 2009 , sendo-lhe atribuída gratificação pela representação 
da função, no valor de 050% (cinquenta por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

 
 

Parágrafo Único: Tal percentual d e representação é enquadrado no 
critério ¨RESPONSABILIDADE¨ conforme Decreto Municipal nº 2725 
de 04 de julho de 2008.

 
 

Art. 2º) -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril do ano em curso.

Paty do Alferes, 30 de março de 2009.

RACHID ELMÔR
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE CANCELAMENTO 

PREGÃO N.º 019/2009 - SMOPPSP 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, torna 
público que,  por razões de interesse público, fica 
cancelado a realização do Pregão em epígrafe, 
marcado para o dia 09 de abril de 2009. 

Maiores informações pelo tel. (24) 2485 – 1234, ramal 
2205, ou sala da Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Sebastião de Lacerda, 35, nesta cidade, no horário de 12 
às 18 horas ou e-mail: dilicon@patydoalferes.rj.gov.br  

Paty do Alferes, 30 de março de 2009.  

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
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EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

PATY DO ALFERES

~~ , 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO - RACHID ELMOR - VICE PREFEITO: 

CIRO MATOS CARIUS - Chefe de Gabinete: NACIM ELMOR - Consultora 

Jurídica: CARLA LEITE SARDELLA -Secretário de Governo, Desenvolvimento 

Econômico e Trabalho: Sem Titular da pasta -  Secretário de Administração: 

CARLOS MIDOSI DA ROCHA - Secretário de Fazenda, Planejamento, 

Orçamento e Controle: GUSTAVO ROCHA TEIXEIRA - Secretária de Educação, 

Esporte e Lazer: AMINE ELMOR OLIVEIRA - Secretário de Planejamento 

Urbano, Projetos e Obras Públicas -FLÁVIO DA FRAGA FREITAS - Secretário de 

Serviços Públicos e Logística: PAULO CESAR DE CARVALHO FILHO-

Secretário de Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretária de Cultura e 

Turismo: BELISA RIBEIRO - Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Sustentável: REGINALDO MACHADO MONTEIRO- Secretária de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e Inovação: KÁTIA 

CRISTINA CAVALCANTE - Secretário de Ação Social, Habitação e Direitos 

Humanos: CIRO MATOS CARIUS 

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: - 

VICE PRESIDENTE: CÉSAR DA COSTA MACIEL- Primeira Secretária: 
ADRIANA COUTO BARROS OREM- Segundo Secretário: EUNÍCIO 

TEIXEIRA DOS SANTOS  *   VEREADORES - EDUARDO DE 

SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - MARGARIDA 
SOARES -SEBASTIÃO CARIUS DE FRANÇA -VALMIR DOS SANTOS 
FERNANDES - Procurador Jurídico: 

 - Diretora Administrativa:  - 
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO MARTINS - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

JOSÉ CARLOS COSTA

PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA LUCIMAR PECORARO MARQUES

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O 786 de 01/04/2009)  
 
 Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 

ratifica a Dispensa de  Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.

 
 
 

Empresa:

 

MARCIA HELENA SILVA CORREA ME

 

Processo: 2808/2009 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

  

Objeto:

 

Contratação da empresa TV RIO SUL para vinculação de comercial de 15
segundos para divulgação da Festa do Doce

 

Valor: R$ 1.988,00

 

Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

 
 

Empresa:

 

BELLA COPY COPIADORA LTDA

 

Processo:

 

2641/2009 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

 

Objeto:

 

Contratação de empresa para confecção de troféus para o II Enduro do 
Tomate.

 

Valor: R$ 1.200,00

 

Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

 
 

Empresa:

 

FLEVEM INDÚSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

 

Processo:

 

2640/0009 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

 

Objeto:

 

Contratação de empresa para confecção de camisas para o II Enduro do 
Tomate.

 

Valor: R$ 2.925,00

 

Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

 
 

Empresa:

 

VANIZE M. G. P. CASTANHEIRA – POUSADA NÃO ME DEIXES
Processo:

 

2616/2009 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

 

Objeto:

 

Contratação de Buffet para os técnicos da COOP Rio

 

Valor: R$ 318,00

 

Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

 

Empresa: GRÁFICA PALMEIRAS LTDA
Processo: 2569/2009 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Objeto: Confecção de cartões de visita para Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo
Valor: R$ 300,00
Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

Empresa:

 

MAFRA MELO COM. E SERV. DE INST. MUSICAIS E TELFONIA 
LTDA

 

Processo:

 

2574/2009 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

 

Objeto:

 

Contratação de empresa para montagem do palco para Festa do Doce de 
2009.

 

Valor: R$ 5.500,00

 

Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

 
 

Empresa:

 

KATIÚSCIA CARLA SILVEIRA -ME

 

Processo:

 

2400/2009 – Secretaria Municipal de Administração

 

Objeto:

 

Aquisição de plaquetas para identificação e catalogação dos bens 
patrimoniais.

 

Valor: R$ 880,00

 

Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

 
 

Empresa:

 

GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA

 

Processo:

 

2380/2009 – Secretaria Municipal de Ação Social

 

Objeto:

 

Material para oficina de artesanato – PAIF/ESTADO

 

Valor: R$ 141,20

 

Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

 

Empresa: VER 55 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -ME
Processo: 2380/2009 – Secretaria Municipal de Ação Social
Objeto: Material para oficina de artesanato – PAIF/ESTADO
Valor: R$ 186,00
Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93

Empresa: S.G.R. SEROPÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Processo: 2380/2009 – Secretaria Municipal de Ação Social
Objeto: Material para oficina de artesanato – PAIF/ESTADO
Valor: R$ 279,82
Fundamentação: Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O 786 de 01/04/2009)

 
 Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 

ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93.

 
 Empresa: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Processo:

 

2268/2009 –

 

Secretaria Municipal de Administração

 
Objeto:

 

Pagamento da taxa de fiscalização de funcionamento sobre a utilização de 
estações móveis e estação base de rádio de uso da guarda municipal.

 
Valor: R$ 175,05

 

Fundamentação: Art. 25, caput da Lei 8666/93.

 
 

Empresa:

 

CLAUDIO E. M. DA SILVA - ME

 

Processo:

 

2642/2009 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

 

Objeto:

 

Contratação da Banda Carbono 40 para apresentação no II Enduro do 
Tomate.
Valor: R$ 1.200,00
Fundamentação: Art. 25, III,  da Lei 8666/93.
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